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ESTABELECE A FAIXA DE DOMÍNIO NA

AVENIDA PERIMETRAL — JUSCELINO -
KUB [TSCHK.

A CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
BRE-CAPROVA E O CHEFE DO EXECUTIVO SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE —

LEL:

ART. 18 — FICA ESTABELECIDA EM 18,50 MTS ÚDEZOITO METROS E CIN=
QUENTA CENTIMETROS) PARA CADA LADO, A PARTIR DO SEU -
Eixo, A FAIXA DE DOMÍNIO DA "Av, PERIMETRAL = JUSCELINO

KuBitTsck'!;
8 Único - NÃO SERÃO PE

FAIXA ESTABE
ARTa 28 —- ÀS CONSTRÚ

ESTIVEREM

                    
UBpISQUER CONSTRUÇÕES DENTRO DA

AO LONGO DA PERIMETRAL E QUE

| RjXA, NÃO ESTARÃO SUJEITAS AO

QUE DISPÕN a
ART. 38º — OS ACESSOS ÓVSERAO. CONCEDIDOS APÓS PRÉVIO

EXAME DO ági 7

CIONAL DE“

TURA MUNICIPALS

ART, 48 & REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, ENTRARÁ ESTA LEI

EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

JUSTIFICATIVAec ost at Rsecuponsampara

EM, AQUI SEDIADO E A PREFEIT

TAL MEDIDA VISA DISCIPLINAR, ORDENAR AS CONSTRUÇÕES AO

LONGO DA AV, PERIMETRAL, O QUE FATALMENTE VIRÁ A ACONTECER, COM A

CONSTRUÇÃO DE CASAS, INDÚSTRIAS,PARQUES, ETC, QUE SE ESTENDERÃO —

FUTURAMENTE PELA VÁREEA DO MANDU, VISA TAMBÉM RESGUARDAR AS SUAS
LATERAIS PARA UMA PROVÁVEL SEGUNDA PISTA, ASSIM, PROPOMOS TAL MEDI

DA, À FIM DE IMPEDIR A PROLIFERAÇÃO DE CONS TRUÇÕES. DENTRO DAFAL =

XA DE DOMÍNIO QUE ATUALMENTE NÃO ESTÁ ESTABELECIDA, QUANTO AOS =

ACESSOS, OS MESMOS SERÃO CONCEDIDOS APÓS O PRÉVIO EXAME DO DNER E.

A PREFEITURA, VISANDO [TAMBÉM A. SEGURANÇA DO TRAFEGO NA PERIMETRAL,   
 



     

SECRETARIA : Po

“o

 
É

eje 



eso

pm

Jg

Da

  *
PROJETO DE LELNO SEL

FAIXA DE DOMINIONA AV. PERIMETRALadoseguergaeternos eta ia  PARECER DA COMISSÃO | õ

DA Peron head — Ze                       



LT,

  PROJETO DE LEI Nº 3.224          
 



 

e lame

tas

Uni
trat
lo B

rai

ment
fi!t E

2a

tar
tas

3.
de q

da a

he

SÃe
*

da ar

2.
Cret

COSs
,
Ca

part
des

one

 
e
qRa8io no apt. Complementar

de

Com 62; 1º da Le

1972, cabe-me aepor veto total ec Projeto de

Go

apo

astabelecne faixa deaa

L ” .minio na Avenida Pe

programada para maior largura do que es
vetada, as dificuldades de ordem finane

e=a aem nistaa reduzir a E

de07 (sete)
acab res gis

nto da

com

am spons rOm
£

de

via pn metro larg
a adição dos ec

de CGbrasonlano em esTodavia, há

depois de amady
a faixa

1),
ação acatuita, divulgada pe

55/09/1983, do Quartel Gene

tendo-se
col (at

cessão sob e

oletim
de Pouso Alegre

ido exame em cedida pela
tr & 4

Pod aves da Unidad conforme cone£
.

o de fórma de ut
1Administrativo nº D6,

ma
"3supracitada cessa

estudos
iizado para conciliar a largura

a £
que seja possivel,

la Uniaos

Cabe registrar que, na Os

d

da aven
profundos 1

É especial
trechos, sem no momentos,

s
”
8Iratetata

ativas,
Ao que parece, venia, nao aconselhavel precipit

uma criação legisl para imediata execução, sem que cer
nreliminarmentesdificuldades sejam superadas,

de
es

ao de

no C
1 mentos,BEN

+.

na plancs
e lg

ados, para acesso as construções das margens

É além de pista do rolaO US;
onstruç anteiro central e de outra pista de desasE

fmo de ambos os

venilaa
5 eo&e al

olicita
Recentemente, a itura Munici eceb do Exme

A ola
ea próxima 3 Unidade Mi

mie 3

afe
1 $ f . e .Comandante do 148 um oficio ndo alinhamento

tlitar locale
emaç lei deve apoiar-se em dados con =A elaboração de uma

aos e definitivos, para evitar,
desaprop ieção,

inclusive a necessidade de e
al onerando gravemente os recursos públi ma

Por essas motivações
amento de Obras os mais pes

ao projeto,
tal

aublacentes
uma DroDos içaao cig



PRE cer
| APROVADO PELO PLENÁRIO ao

| Solo da Reuniões e
É RICDOODOORLANURArnaanaane na a

Presidente

    
 
 
       

— O redo do ex eceliro , É aeseDe cont A]

CoysTItaica? Desilerra Les QECANICA E
QT deTa casa € Jeca e DE SVAcomPE-

TEvern. Neste aspecto, nada a cENvsíRAR.

No enta nto, Somos embadci oo VETo,
cos- Jesando. ao que É Secas Ao

HTos dd esto
deça sfsia ajresserfer Pos

o & Furto. .

psd, aiLo VETO 4 o eeoudaro,
. yact m UMA raila Hc apre -peo

aaa”? Put Vero quefa / -,

MAaura E)fepa” gsns Leci ob putas
aoZ A Les, 94/€/PS   o Apudrav     



pm

sp

ada 
Teo Ainda que reconhecendo a conveniência de um projeto,

é
cum o teor daquele que ora €

is efeitos no futuros
* e t * “

Sa À vista do exposto, é que o Executivo ainda nao enca
+ * . ” , . aminhara a essa Coregia Camara, projeto de Lei nesse sentidos.

Pu Acolhido o presente veto, teremos o prazer de apr
sar os estudos e posterior proposição legislativa, com apoio
nos estudos técnicos convenientes e oportunos, para a devida &

preciação, na forma da lei,
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AJGÍcuDo AD/A |
- HINISTERTO. DO EXÉRCITO

LI EXSACITO — 42 DE
COHANHO DA ARTILHARIA DIVISIONARIA/ 4 | | 

BOLETIM ADMTEISTRATIVO Nº 06 º

imento e devida execução po
nm

o Militar, publico o Sesuinto
1º PARTE — SERVIÇOS CERAIS

(Sem alteração)
28 PARTE — INSTRUÇÃO

CC. (Sem alteração)
38 PARTE ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Transcreve-se avaixo, na íntegra, oContrato de Cessão sob a
Forma deUtilização Gratuita que se segue:
-vivro 5-E, Fls 9a 11 verso - “CONTRATO DE CESSEO. SOB A FOR.

MA DE UTILIZAÇÃO GRATUIPA, DO IMÓVEL SITUADO NA CIDAE DE POUSO
ALEGRE, ESTADO DE MINAS GSRiIS, QUE ENTRE SI PAZEM COMO OUTOR-
GANTE CEDENTE À UNIÃO PaDERAL, & COMO OUTORCADO CESSIONÁRIO, O
MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE, CONFORME PROCESSO ME Nº 0768.041.727
82 —- àos dezoito dias ão mêc de maio do ano de mil novecentos
e oitenta e três (1983), na Velegacia do Serviço do Patrimônio |
da União no Estado de Minas Gorais, compareceren estes  enire
si justos e contratados, dc um lado, como outorgante cedente,a
Uniao Federal, representada neste ato de acordo com o Art, 5:
Inciso V, do Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967,pe |!

lo Sr procurador da Fazenda Federal, Doutor GERALDO MAGELA LA- |

RA, e de outro lado, como outorgado“cessionário, o Município
de Pouso Alegre, neste ato representado pelo seu Prefeito, o
Excelentíssimo Senhor Doutor SIMÃO PEDRO TOLEDO, presentes,taa
bém, as duas testemunhas de mim connecidas e nomeadas no fi.)
nal do presente Contrato. E, na presença das mesmas testemunhas,
foi pela outorgante cedente, por si representante legal, dito

 

 
 

”
O Seguinte: Cláusula Primeira - que a UNIÃO FEDSRAL é senhora
legítima possuidora de duas glebas de terras, desmembradas de |

parte maior sendo uma com 21.555,00 mn2 de área havendo confor-|
me escritura de compra e verda lavrada às fls 56, do livro 98,
do Cartório do 10º ofícia-do Rio de Jansiro, em 20/08/1918, |

transcrita sob o nº 3.903,às fls 9, do livro 3-D, em 21/08/18,
do Cartório do 2º Ofício de Registro, de Imóveis de Pouso Ale.|
gre-MG; e outra com 28.530,00 m2 de área havendo pela escritura

de compra e venda lavrada às fls 43, do livro nº 12, do Cartório do 16º Ofício do Rio de Janeiro, em 9/17/1922, transcrita
sob o nº 5.790, às fls 45, do livro 3-P, Cortório do nogistro

de de PousoAlegreno,estado de linas Gerais; CláusulaSegunda-
que o aludido imóvel assim se descreve e coracteviza:. Terrcno-
À primeira das Faixas de terra cedidas pela Uniao à Prefeitura
Municipalde Pouso Alegre, inicia-se no Kn3 + 372,00 q, com
30,00 m de largura,prolongando-se na direção 5700! Sw, con.mteEga De ba me .

frontando pela direita e pela esquerda, com terrenos sob à Jim

 

 

 
 





    
 

 

 
28.530,00 m2 (vinie 2 oito mil, quinhentos e trinta setrss
drados) situados naquele sunicívio, Esísdo 49 Ninas Corais
acordo com os elementos constantes dr processo provocoliaa
no Ministério da Fazenda, sobo nº 0768,042.727, de 1982.
2º -. Os terrenos à que se refere o artigo 1º destinam..sec à
trução da Avenida Marginal, no prazo de 2 Xdois) anos, a &
da data da assinatura do contrato do cessno, à lavrar-so ci
vro próprio do Serviço dy Pstrimônio da Uniãc. àrt 3º c

são tornar-se-á nula, independentemento do ato espec

a ser dada destinacao diversa daaa LAprevista no
portaria, se inobservado o  prazso nele fixado

o pa UN g 13 5Iarer inadimplemento de
Portaria entrará em vigor na data
as disposições em contrírio,
assim, por se acharem ajustados e
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a redação dada pelo art. 10 ca Lei nº bhol, de 25 de abril
de 1968. E, cv, CiitLOS VINÍCIO LáCmDs Nicip,
trativo NH 27 do lliinictório dr Pazenda, lavro
CESSÃO, SOB à FOnHa JE UPLLIZAÇÃOG
Serviço do Patrirônio da União em
fé c assino. Belo dordsrombo, 18 de
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